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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo

Pás 1l'l

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N" 1268/2025 Cód. Verificador: I2SQMMNF

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão:

6442. CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

36.215.10410001-60

Rua CASTRO ALVES No 191

Curitiba
AGUA VERDE

Não lnformado
carlaisabelaventurin@gmail.com
SETOR DE LTCTTAçÃO

soLrcrTAç0Es olveRsRs
031061202515:57

03t0712025

CEP¿80.240-270

Estado:PR

Fone Cel.: (41 ) 99621 -5667

Celular: 99621-5667

de Credenciamento no Chamamento Público no 00212025

CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

Requerente

DAVERSON COLLE DA SILVA

Funcionário(a)

Recebido

/
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CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

CNPJ : 36.21 5.1 04/0001 -60

Endereço: Rua Castro Alves, 191 Apt 03 garagem, Batel - CEP 80.240'270
Curitiba/PR Contato: (41) I 9621-5667

E-mail : carlai sa belaventu ri nl@g mai l.çgm. þr

EDITAL DE CHAMAMENTO PIJBLICO NO OO2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO NO 165212024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na
prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h3Omin

às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das
08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento
médico clínico das 07h30min às 11h3Omin e das 13h00min às 17h00min, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento

ANEXO II
REQUERTMENTO PARA tNSCruçÃO NO CREDENCIAMENTO

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE

PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestação de serviço médico, Clfnico
Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de
plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às
22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados,
domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às
11h3Omin e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de
profissional da classe no horário padrão de atendimento, nos termos do Edital de
Chamamento Público no 00212025, divulgado em 1710112025.

Razão Social: CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

CNPJ : 36.21 5.1041000 1 -60

Telefone: (41 ) 99621-5667

E-mail carlaisabelaventurin@gmail.com

Endereço: Rua Castro Alves - Apt. 03 No 191

Bairro: Batel

CEP: 80.240-270 Cidade: Curitiba Estado: Paraná

Banco: no 001 Agência: no 616-5

C/C: no: 89779-5

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias,
especificação dos serviços que temos a oferecer:

a
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CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

CNPJ : 36.21 5.1 04/0001 -60

Endereço: Rua Castro Alves, 191 Apt 03 garagem, Batel- CEP 80.240'270

Curitiba/PR Contato: (41) I 9621-5667
E-m a i I : ca r I a i s a be I ave n t u ri n lô g m-a-i L com.b r

A apresentaçäo da proposta implicará na plena aceitação das condiçöes

estabelecidas neste edital e seus anexos.

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitaçäo e o declarante atesta

a veracidade das informações prestadas (art.63, l, da Lei no 14.13312021).

,Q\

Quantldad6
estlmada de
horas mensal

Qusntldade
estlmada de
horas pelo
perfodo de
12 meses

Valor
da Horas

(R$)

Valor
estlmado
mensal

1n$)

Valor
máx¡mo total

estlmado
pelo perfodo
dø 12 (doze)
meses (R$)

Item Descrlção Unld.

4 h¡î'¡,co

ttIZ.QoÝ t

01

Plantäo presencial
para serviços de
médico
GENERALISTA,
diurno das 11h30
às 13h, e/ou
noturno das 17h
ás22h, em dias
úteis (de segunda
á sexta-feira)

Horas
^7D

^.tlc 110,30

02

Plantão presencial
para serviço de
médico
GENERALISTA,
diurno, das 08h às
20h, em finais de
semana (sábado e
domingo)

Horas
l^a ßJC

121,53

A35bÝ,J

ttø041(4tQ

I

a8Y
127,53

'5CÇt() tVz
J(¡ïiÝi 6

03

Plantão presencial
para serviço de
médico
GENERALISTA,
diurno, das 08h às
20h, em feriados
nacionais e locais

Horas áLt

^^ 
a10&

4,Jr?ÇlOtC

04

Plantão presencial
para serviço de
médico
GENERALISTA,
dlurno, das 07h30
às 11h30h, e/ou
das 13h às 17h,
em dias úteis (de
segunda à
sexta-feira)

Horas
400 azoo

110,30

5o{...=+qValor Total Estimado
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CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

CNPJ : 36.21 5,1 04/0001 -60

Endereço: Rua Castro Alves, 191 Apt 03 garagem, Batel- CEP 80.240'270

Curitiba/PR Contato: (41) 9 9621-5667
E-mail: carlaisabelaventurin@gmail.com.br

Nos preços ofertados já estäo inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Curitiba/PR,21 de Maio de 2025.

CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

CNPJ : 36.21 5.1 04/0001 -60

Carla lsabela Venturln
CPF: 079.231.729-78
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GoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUTçÃO DE SOCTEDADE EMPRESARn UMITADA
UNIPESSOAL

CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

CARLA |SABELA VENTURIN, BRASILEIRA, SOLTEIRA, medica, data de nascimento 0210511994, portador da
Carteira de ldentidade (RG): n" 13.043.132-1, expedida por SSP/PR e CPF: n" 079.231.729-78, residente e
domiciliada na cidade de Curitiba - PR, na RUA CASTRO ALVES, no 191, APT 03 COND EXCELENCIA ED, BATEL,
CEP:80240-270;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10.40612002, mediante as condiçöes e
cláusulas seguintes:

cLÁusuLA t. Do NoME EMPRESARTAL (art.997,ll, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:CARLA ISABELA VENTURIN LTDA.

cLAusuLA il . DA SEDE (art.997, il, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA CASTRO ALVES, n0 191, APT 03;COND EXCELENCIA ED,
Aoun VERDE, curitiba - PR, cEÞ: 80240270.

cLÄusuLA lll . Do oBJETo soctAl (arr. 997, ll, cc)
A sociedade terá por objeto o exercfcio das seguintes atividades econômica:AT|V|DADES MEDICAS E
ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADES MEDICAS E ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE No 8610-1102 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências

cLAusuLA lv - Do lNlclo DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art. 53, lll, F, Decreto n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e
seu prazo de duração é indeterminado.

GLÁUSULA v - Do cAptTAL (ART. 992, ilt e tv e ART. 1.0s2 e 1.oss, cc)
O capitalserá de R$ 5.000,00 (cinco milreais), dividido em 5000 quotas, no valor nominalde R$ 1,00 (um real) cada
uma, formado por 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ Yo

CARLA ISABELA VENTURIN 5000 5,000,00 100,00

TOTAL 5000 5.000,00 100,00

clÁusuLA vt . DA ADM|NISTRAçÃo (ART, 992, vt; 1.013, 1.015; 1.064, GC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioCARLA ISABELA VENTURIN que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestäo pertinente ao objeto social.

Parágrafo únlco. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorizaçäo da maioria.

cLAusuLA vil - Do BALANçO PATRTMONTAL (arr. 1.065, CC)

À vaLtdade deste docum€nto, se inpresso, flca suJelto å comprovâçåo d€ 9uà ãutentlcldade nos respectivos po.Èàis
lnfoEmando seus rospectlvos códlgos de verlficãçào
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Página 2 de 3

CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TU|çÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁRß LIMITADA
UNIPESSOAL

CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

Ao término de cada exerclcio, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vilt . DEGLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, S l" CC e arr. 37, ll da
Lei n'8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenaçäo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçöes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX. Do PRÓ LABoRE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a tftulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçöes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsTRrBUrçÃo DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI. DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Näo sendo possfvel ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribufdo ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo únlco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA xII . DA cEssÃo DE QUoTAS
As quotas são indivisfveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condiçöes e preço direito de preferência parca sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçäo contratual pertinente.

CLAUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

GLAUSULA XIV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Curitiba - PR, 29 de janeiro de 2020

-Êt,t^- ÿn6.,^
Sócio/Adminlstrador

À våIldade dest€ documento, 9e impresso, flca sujelto å comprovaçåo de sua autenÈIcidade nos respecilvos poreaIs,
Í

informândo seus respectivos códigos de verificaçåo.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocralização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CARLA ISABELA VENTURIN LTDA consta assinado digitalmente por:

|DEN?|F!CAçÃO DO(S) ASSTNANTTE(S)

CPF Nome

07923172978 CARLA ISABELA VENTURIN

CERTIFICO O REGISTRO TT 3L/OT/2020 soB N" 4
cóo¡co DE \¡ERrErcÀçÅo:

120926¡150{
PRoTocoLO: 200658883 DE 31/0
12000470929. NIRE! {12092545
CÀRJI.À ISâAE¡.À \IENTT'RTN IJEDÀ

t/2020
0r¡.

JUNTÁ CAMIRCIAL
OÕ PARANA

Leandro l{årcos Raysel Blacaia
SECREEÀRIO-GER,ÀL

cuRrrrBÀ, 3L/oL/2020
https: //$rnr, enìprêslfacll. pr. gov.br

A vôlldade degte documenEo, se lmpre9so, flca sujeltg å comprovagåo de 9uâ autenllcldade noe respecÈivos portais' I
'r(

Infolmôndg seug regpeqÈlvos códi,go5 de verj.flcåçào
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COMARCA DE CURTTTBA
IOOFICIO DISTRIBUIDOR, PART, E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÄO METROPOLITANA DE CURITIEA

AV. CÂNDIDO DE ABREU. 535 1O ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFICIO DO FORUM CIVEL . CENTRO.CÍVICô 

'

CEP: 80530-906
ww,ldlslrlbuldorcurlllba.com.br

PEDIDO DE CERTIDOES

REPÚBLTCA FEDEA;ATTUA DO BRASTL
ESTADO DO PARN{A
EM PREGADOS J URAM ENTADOS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

JOSÉ, BORGES DA CRIJZ FILHO
TITULAREOIFICIO DO FORUM CfVEt

ÃÝ, öÂñooo öÈ ÀtiäEú,'ães -rÊRREo-cEp8os3o-eo6

RECUPERACÃO JUDICIAL * FALÊNCIA .* CONCORDATA - CRIME I CIVEL
VARAS CRIMIÑAIS.VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUCOES PENAIS
EXEcUÇóES FtscAts Do EsrADo E Do MuNtclpto - REGtsrRos ptJBLtcos - TRTBUNÄL Do JUR|

TABELIONATOS. JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDAO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a ped¡do de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçÖES DE FALÊNcIAS, coNcoRDATAS, REcUpERAçÃo JUDTcIAL E

EXTRAJUDICIAL, ex¡stentes nesta servent¡a, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.36.21 s.1 04/0001 -60

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

291 121621 a 1210512025 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 14 de maio de 2025 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

a
Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FOROo 3ãüHiÿ'tu,
67000157

Emltlda por FERNANDA
Lel no19.803 de 2llDezl'lÛ
Tabela XVI dos Dlstrlbuldoros no Vl letra a (RE a2¡E¡

oFtcto 0tsïntBUtæR Date:
2025.
13:31

05.14
:46 BRT

r*'So lmpressa, verlflcar sua autentlcldade no http:lJwww.ldl¡trlbuldorcurltlba.com.brlautentlca usando o codlgo AD070AOD'"*
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ffi
REPI1BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CARLA ISABELA VENTURlN LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

ã-DtGo E DEscRrçÄo DAATTV|DADE Ecoñô¡¡rcn pnr¡¡clp¡r-

86.30.5.03 . Atlvldade módlca ambulatorlal reetrlta a consultas

coDtco E DESCRTÇÃO DAS ATTVTDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

86.10.1.02.Ativldades de atendlmento em pronto.socorro e unldades hospltalares para atendlmento a urgônclas

E DA NATUREZA

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

R CASTROALVES
NUMERO

191
COMPLEMENTO

APT 03 COND EXGELENCIA ED

CEP

80.240-2f 0
BAIRRO/DISTRITO

AGUA VERDE
MUNICIPIO

CURITIBA

ENDEREçO ELETRONICO

LEGALTZACAO@RUNY.ME
TELEFONE

(44) 3031r015

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

3110112020

SITUAçÃO ESPECIÀL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

DATA OE ABERTURA

3110112020
NUMERO DE tNSCRIçAO

36.21 5,1 04/0001.60
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

UF

PR

2110312025, 10:53 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2110312025 às 10:53:03 (data e hora de Brasflia), Página: 1/1

/ 1t1about:blank

,/
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?21o5t25,O9:24 Consulta Dados - CIC - Extrato

NUMERO
t9l

CEP
80240-270

CNPJ
36.215.10410001-60

srTUAçÃO DO CADASTRO
ATIVA

COMPLEMENTO
COND EXCELENCIAED

ANDAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEGRETARTA MUN|CIPAL DE FTNANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBIL¡ARIAS

CARTÃO DE IDENT|F|CAçÃO DO CONTRTBUTNTE
NOME EMPRESARIAL

CARLA ISABELA VENTURIN LTDA
INSCRIçAO MUNtctPAL

04 0l 863.840{
ENDEREçO

R. CASTROALVES
UNIDADE

03
.BAIRRO

ÁeueveRoe
INÍCIO DAATIVIDADE

31t01t2020
REGIMES TRIBUTÁRIoS DIFERENCIADoS

S¡MPLES NACIONAL DESDE 31IO1I2O2O

TIPO DE INSTAT-AçAO/FORMAS DE ATUAçÃO
SEDE

ATIVIDADES
aTlvlpApEs pEcLARApês PELo
Q.o6.3.0.5/O3.OO ATMDADe u Éorca auB ULAToRIAL REsTRITA A coNsu LTAS
Q.86.1.0-1/O2.OO ATIVIDADES DEATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA

ATEND¡MENToRuReÊrucns

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUR]TIBA
SEGRETARTA MUNICIPAL DE FTNANçAS

Emitido Eletronicamente via lntemet
22lOSl2O25 - 09:,24:23

ffi

\
https://dadoscadastraiscco.curitiba.pr.gov.br/(S(51s0nvto3v3þmidrvtgojqsi))/frmExt'ato.aspx?21863840

Lib 2.0.1.7.1404

1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATTVA DA UNñO

Nome: CARLA ISABELA VENTURIN LTDA
GNPJ: 36.21 5.1 04/0001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Atlva da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos priblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da lei no 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014
Emitida às 13:28:35 do dia 0T10112025 <hora e data de Brasília>.
Válida alê0610712025.
Código de controle da cedidão: CADC.E3BE.E28A.315B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036329132-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 3G.215.104/0001-60
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1910712025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Pâgha 1 de 1

Emludo vla lnlemet Pùbllca (21/03/2025 1 1:04:36)

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNIC]FAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDAO NEGATIVA

DE DÉBrros rRrEUTARros E Dfvron ATffA MUNrcrpAL

1 2.055.836

36 215 104/0001-60

CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

C.ertidäo nr:

CNPJ:

Flome:

A autenticidade desta certidão deverá
https:l/cnd-cidadao euritiba pr, gov, br/Certidaofl/alidarCerticlao

Ressalvaclo o direito cle a Fazsnda Ptiblica Municipal insc,rever s cobrar ddbilos aincla näo registraclos Eu qu€ venhanr
a ser apurados, certificamos nâo existir pendðncias Êm noms do tontribuinte acima identificado. relativas a créclitos
tributârrìos adrninistrados pela Secretaria fvlunicipal de Finanças e crdditos tributärios e nâo tributáriss inscritos em
divicla ativa junto à Procuradorìa Geral do Município (pGM).

Esta certiclão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Prerlial
e Territorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissäo de Bens lmoveis lntenivos- |^IBl e Conlribuiçäo cle

Melhorìa]. Taxas cle Sen¡i!,os e pelo Poderde PolÍcia e outrËs dÉbitosmunicipais inscritos em dívida atirra.

A certidão expeclida sm nom€ cle pessoajurídica abrange todos ss estabeleuimentos (matriz e filiais) saclastradus no
Município de Curitiba

ser confirmada no endereco

Certidäo ernitida com base no Decreto 619/2t21 cle 24!03121J21
Emitida às 11:CI6 clo dia 21i03/2ü25"
Código de autenticiclade da certidâo:58DA965A6AiF4Â,3B2A32Dg0414OBEFFFAl5
Qualquer rssure ou ernEnda invalidará este dosumento.

Vråli da até' 1 9/06/2025 - Forneci m en to Gratt¡ i to

Vocë tanrbém
da cErlidäo util

pode validar a autenticidade
izando um leitor de QRCode"

ü
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1910512025, 17:10 Consulta Regularidade do Empregador

111

CAHA
r:/,, lxA Ecçrr¡Õrrt r c¡ FË úËRr\L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

36,215.t04/0001-60

CARI.A ISABELA VENTURIN LTDA

R CASTRO ALVES 191 APT 03 COND EXCELEN / AGUA VERDE / CURITIBA
PR / 80240-270

Lei esta
Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t3/0s/2O25 a It/06/2025

Certificação N ú mero: 202505 1 3 033654377 1 9007

Informação obtida em L9/O5/2025 L7:O9:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condlcionada a verificação de autenticidade no slte da
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf,caixa,gov, br/consultacrf/pagos/impressao,jsf

/
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do FGTS - CRF

Inscrição:

Certifïcado de Regularidade

Razão
36,215.L04/0001-60

CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

R CASTRO ALVES 191 APT 03 COND EXCELEN / AGUA VERDE / CURITIBA
PR / 80240-270

al:
Endereço:

Lei esta
Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 0L / 06 /2025 a 30 / 06 / 2025

Certificação N ú mero : 2025060 1 0 146543 7 7 L9055

Informação obtida em L7/06/2025 L3:08:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TR,ABALHTSTAS

NoMC: CARLA ISABELA VENTURTN LTDA (MATRIZ E F]LIA]S)
CNPJ: 36. 2L5.I04/ 0001-60
Certidão n" : 16315478/2025
Expedição: 2I/ 03/2025, às l-1 :07 :59
Validadez L7/09/2025 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçäo.

Certifica-se que CARLA ISABELA VENTURIN LTDÀ (MATRIZ E FILTAIS) 'inscrito(a) no CNPJ sob o no 36.2L5.104/0001-60, NÃo coNsTA como
ínadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pe.ì-as Leis ns. o 1,2.440/201J e

13.461 /20I'1 , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleciment.os, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tp : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rMpORte¡lrs
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho guanto às obrigaçöes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos QUê, por
disposição lega1, contiver força executiva.

:¡.:))
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CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

CNPJ : 36.21 5.1 04/0001 -60

Endereço: Rua Castro Alves, 191 Apt 03 garagem, Batel- CEP 80,240'270

Curitiba/PR Contato: (41) I 9621-5667
E-mail : carlai sa þelavgntu ri ntOgmai l.çom. b r

EDITAL DE CHAMAMENTO PIJBLICO NO OO2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO NO 165212024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na

prestaçäo de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h3Omin

às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das
08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento
médico clínico das 07h30min às 11h3Omin e das 13h00min às 17h00min, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento

ANEXO IV
DECLARAçÃO DE RESPONSABILTDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação
vigente, declaro que a responsável técnica pela execução dos serviços, é:

Nome Especlalldado No do
Reglstro
Órgão de

Classe

Data do
Reglstro

Asslnatura

Carla lsabela Venturin 43898 3110112020

Declaramos, outrossim, que a profissional acima relacionada pertence ao

nosso quadro técnico de profissional, com relacionamento junto à empresa, dentro
das Leis Trabalhistas vigentes.

Curitiba/PR,21 de Maio de 2025

4r.^ ",Ç;"o,,
CARLA ISABELA VENTUR'N LTDA

CNPJ: 36.21 5.1 04/0001-60
Carla lsabela Venturln
CPF: 079.231.729-78
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UI{IVERSIDADE ESTADLTAL DO OESTE DO PARANA

CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO
unioeste

Curso de N{edicina
Reconhecimento pelo(a) Decreto no 11801 de23111i2018, publicado(a) no Diário Oficial do Estado deZ3lI l/2018

O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conciusão
do Curso de Medicina, em21 de dezembro de 2û19 e a colação de grau em24 de janeiro de)020, confere o
grau de

MEDICAa

Carla Isabela Venturin
de nacionalidade brasileira, nafiral do Estado de Santa Catarina, nascida a 2 de maio de 1994, R.G. no

13.043.132-1 - PR, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e

prerrogativas legais.

Cascavel, PR,28 de j de 2020.

Almeida V/ebber
Reitor

<àcgùÉõ.-*5-
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÄO
unioeste

Curso de Medicina
Reconhecimento pelo(a) Decreto n' 11801 de23ll7l20L8, publicado(a) no Diário Oficial do Estado de2311112018

O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em Ýista a conclusão

dc Curso deMedicina, em21 dedezembro de2019 e acolação de grau em24 de janeíro deZt20, confere o

grau de

MEDICAa

Carla Isabetra Venturin
de nacionalidade brasileira, nafural do Estado'de Santa Catarina, nascida a 2 de maio de 1994, R.G. no

13.043.132-1 - PR, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozat de todos os direitos e
prerrogativas legais.

Cascavel, PR,28 de de 2020

Almeida Webber
Reitor

<øcßùsð^s¿¡&
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Gertidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) CARLA ISABELA
VENTURIN, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no. 43898 desde 3110112020, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Gertidão tem validade até o dia 26/08/2025.

Chavedevalidação ae8bc80ble22a2l0a437df36b7ac63bBb9f67554

Emitida efetronicamente via internet em 2610512025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

httpç://wwW.crmpr.org. bf/,Autenticacao-qertidoes-1 0-437 I 3.shtml

/

,rl
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidäo de lnscrição de Pessoa Jurídica

Gertificamos que a empresa GARLA ISABELA VENTURIN LTDA, CNPJ
36.215.104/0001-60, foi inscrita em 13/1212022, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o no. 18408, atendendo à solicitação de seu responsável técnico CARLA
ISABELA VENTURIN, inscrito sob o no. 43898 em cumprimento à Lei no. 6.839 de
3011011980 e às Resoluções CFM no.997 de2310511980 e 1.980 de1110712011.

Esta certidão NAO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurldica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia2210812025.

Chave de validação 5e9775e9e600248b741fef609d3bcfe394f6eb64

Emitida eletronicamente via internet em 2210512025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

hltps://www.crmpr.org. br/Autenticacao-certidoes:1 0-437 1 3. shtml

/

,(
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

cERTlFtcADo DE REGULARTDADE DE INScRtçÃo oe pESsoA ¡uníolca

lnscrito sob GRM

18408

Razão Social

CARLA ¡SABELA VENTURIN LTDA

Endereço

R CASTRO ALVES. BATEL, 191, AP 03

Responsável

43898 - CARLA ISABELA VENTURIN

CNPJ

36.2r5.r0410001-60

lnscrição

1311212022

Nome Fantasia

CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

Município / UF

MARINGÁ / PR

Validade

13t12t2025

CEP

80240-270

Glassificação

PRESTAçÃO Oe SERVTçOS MÉD|COS TERCETRTZADOS

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei no. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de 2310511980 e 1 .980 de 11t071201 1 . Ressalvada a oconênda de alteração
nos dados acima, este certifìcado é válido até 1311212025. Este certificado deverá ser afìxado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação no. d0886db01 I 41 556e4a441 e47cb207ea7ald54ea5
Emitida eletronicamente via intemet em 30/05/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do

https :liwww.crmpr.org.br¡Autenticacao-certìdoes- 1 0-437 1 3.shtml
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YS,ruNEAs PARAHÁWJ
Fuh<lñçáo Etlnlôl dc Atoñç[o

ûm S¡údo do Þ.rûñá

ATESTADo DE cAPAc¡DAoe rÉculcl

l.)Ý r,í¡rrl'¡(\ ¡ 1 r, (ri,

$(drì!,t^rlÂ D/r 5r\UDt

A FUNDAçÃo esrATAL DE ATENçÃo eu srúoe Do EsrADo Do
pnnnruÁ - FUNEAS, estabelecida na Rua do Rosário, N.o 144, 10o andar,

bairro Centro, na cidade de Curitiba-PR, inscrita no CNPJ N.o 24.039.073/0001-

55, aqui representada por seu titular Geraldo Gentil Biesek, portador do

CPF/MF N.0 555.399.129-34, e RG N.0 3.177.159-5lPR, atesta para todos os

fins de direito sob pena de responsabilidade que a empresa CARLA ISABELA

VENTURIN LTDA, devidamente inscrita no CNPJ no 36.215.104/0001-60,

localizada na Rua CastroAlves, no 191, Curitiba - PR, presta serviços médicos

no Hospital Regional do Sudoeste, através do contrato no 160912023, com

vigência contratual de 1111212023 a 1111212024, contrato no 1316/2023, com

vigência contratual de 01/1112023 a 0111112024, contrato no 67412024, com

vigência contratual de 0110612024 a 0110612025, especificamente, a contratada

demonstrou aptidão e experiência nos lotes abaixo conforme relatório emitido

pelo gestor e fiscal do contrato:

Gontrato no 1609/2023:

Loto
10 oescnrçÄo QUAI'ITIDADE

OE HORAS

TOTAL DE
HORAS

UEtISAIS

VATOR
urnÅnro

xonalpuHrAo
tRs)

VALOR
uÂxrmo
MENSAL

ESTIMADO
IR¡I

vnlon nirÁxtno ¡r.luet
EST|MA0O (R3l

corroEpondonto a
I proflsslonal 12

hs ds plsntåo
Item
0l

sfvrrRcËHc¡l
t',tÉotc

ctfH¡c¡
A

c0tregpondEnl€ e
'l prollsslonal 12

hs de planläo
PRESENCIAL

12 Rt'165,00 RS 1.980,00 R$ 23 760,00

vâlof Globâl do Lote RS 1.980,00 R3 23,760,00

Contrato no 131612023t

,/.. : ,

'.t.,

i irts 78

i';'l r,,uu. I 1

\iri -:. .. :.

'j]i; j .,

-olo
09

oescnrçÃo QUA¡ITIDADE DE
HORAS

TOTAL DE
HORAS

MEHSAIS

raloR ur¡lTÁnro
xoRapuaHrAo

{RS)

VALOR
nÁxr¡o
MENSAL

ESTIMADO
tR-tt

VALOR
uÁxrro
ANUAL

:STtMADO {R3}

lþm
0l clfHrcr r¡rÈorcl

Diumo
coffespondents a 2
)rollssionals 12hs do

planlåo
PRESENCIAL

80 R$150.00 RS12.000,00 R$ 1 44.000,00

Valor do Loto R3l?,000,00 R3t{i¡.000,00

Rua do Rosário, L44 - tle andar - 80.020-110 - Curitiba - PR

Tel:41 3798 - 5373 | www.funeas.pr,gov.br

Asslnatura Quallflcada reallzada por: Garaldo centll Elesok em2610512025 18:19, lnserldo ao protocolo 24.026.633.¡1 por: Robertâ Rocha em: 2610512025 O9¡47

Documento asslnado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 73o412o2L, A autentlcldade deste documento pode ser valldada no endereço;
https!//www,êprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarDocumento com o códlgo: 416c8790d2505f87071b4b0d4ebd4ec2.
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YgruNEAs
rrnd¡çôo t¡trtrl de Aloñçúo

om 3üúdodo?¡r¡n¡

Gontrato no 67412024:

PARAHAIffJ .79
r.1J,! I I

Loto
09

oescnçÄo QUANTIDADE
DE HORAS

TOTAL DE
HORAS

MEt{SAtS

U
VALOR
HrrÁnro

xoRapul¡rl,o
fRçI

vll-oR ¡,fÅx¡¡to

'IIENSALESTTMADO (R$l

VALOR MAXIMO
ANUAL

ESTIMAOO (R$'

It€nì
0'l

cllHlc¡ mÉorcl

DiuÍno
corfs6pondenl€
â 2 profissionals
12hs ds planlåo
PRESENCIAL

124 R$150,00 RS18.600.00 RS223 200 00

Vôlor do Loto R3r8.000,00 R5223.200,00

Em tempo, informo que os serviços foram executados com qualidade e

atendendo todas as solicitações e demais condições estabelecidas em

contrato.

Por ser verdade, firmo o presente.

Curitiba, 26 de maio de 2025.

;ìiii.,ir,:ir.)r" ir,.ì; :' ""'
GERALDO GENTIL BIESEK
Diretor Presidente - FUNEAS

Rua do Rosário, L44 - tOe andar - 80.020-110 - Curitiba - PR

Tel: 41 3798 - 5373 | www.funeas.pr.gov.br

Asslnatura Quallflcada reallzada por: Goraldo Gentll Elesck em261051202518i19. lnserldo ao protocolo 24.026.633.4 por: Roberta Rocha em: 26t0512025 09:47
Documento asslnado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual ne 73O442OZL. A autentlcldade deste docunìento pode ser valldada no endereço:
https3//www,eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarDocum€nto com o códlgo: 416c8790d2505f87071b4bod4ebd4ec2.
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EPROTOCQLO

Docu mento: AtestadodêcapacldadeCarlalsabelaHRS.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Geraldo Gentll Blesek em 26/05/2025 18:19.

lnserldo ao protocolo 24.026.633.4 por: Roberta Rocha em: 2610512025 09:47.

Documento asslnado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual ns 73O41202L

A autentlcldade deste documento pode ser valldada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarDocumento com o código:
416c8790d2505f87071b4b0d4ebd4ec2. r

,t(

1590



00006 0

D E ,PRESTAÇÄO nn SERVfços
t2Otzoz:üNÞ

coNTRltIANtq,i COrUSóRC¡O r¡UrrnM U NIË[pAt pn :sRlíiDE{, pesrca j u riÍdtca de
direlto ptlblicq sern fins lucfatlvos, tnscrita no GNpJ sob o n. p 00,:13Ë.858/0,001.8S",

estabeleçlda à Rua Afonso penä, n. ô 19'02, galrro .Anshtêtg¡ na cldado dê pato:

gr.¡sqfP;R, neste atd reprêEentado per seu prestdente; S:i,. päufÉ l-lbr.n.

CONTRAÍAÞA: GARIA tSAÊEl-A VËNftlßlNjl"TÞA, pessoa jur'.í.cllea.clrä dir"elto"É:riv.ödo,

C'Í\PJ no 36,.?ffi.104/000:1,.É0/,estäþefëÈids n¿ ;Rua öÊStrB AIr/þs" j,BI * Aguä Ve:rrdç, -
cldarle de CurltJba/Fr * 80.¿.¿10"i270,. nesre ato, ropresentada por tarla Isnlrela 1¡g¡tu:ril,lr

porl.ador.do RG n'ü 1,3,04,3,t32"1 SF$p-pf o,üpF no 079,.231.VA9;7'8,,

ANUENTH:I MuñI0fPIo ,DE :$ÃO ¡OÃg/,pR, pesso"är jurrfdi:c:a dg dtretto púþlico,

i.nscríta no'CNPJ n,. o 76,,9,95,422,0001'Ö6., estarbe.leclda na ,Avenlda'Xv de, n,overfibiTo.,

n. o 160, Gefrtfo, Säq ¡.OjäolPRr ñeste ato representeido por seu: pre;feitr) 5.r, Clovls

Matêu$ örlçCqlQtto,,

PElp presçnte .lnstrumentq orlun.dó do' Frocasso' no 084/202?, InÉxìgíbTllda'de, ds
Licitaçã0, i1,P'057/2022,'devtdamente,justificada pêlÞ Ëditäl de Çharnamçnto Prfblico

n. o 0O3/201g,, parà ËfeclencÍamentp dE PeFFoa Jurfdtca da Área de SaC¡dê e ,em

confqrnôldade, çor,n O dìsposto na Lei n.o'8,.666193., gUAs aliisragões, Lei n,q 8,,080/g0,

Lel Estadual n.s 15t6,og/07, Fortar:ta n"0 f,,zg$lg3i e pör,ta,ria n,o f.03dl10 dø

Mihístérrio da Säúde e respectlvas altèraçöes, a ÉQNTRATÀNT'Ë. e a COÍiITRATADA,

nesterato repr:eseilt'ãdO po:r:s-eus'rëprèsentä,nfes,,lçgais ao flrìál,suhs(rltóS, tem eh[fé

sf JUs'to e avgngado e preqente,centrato, mediantéas seguÍn'tes stáusplas e condlções:

ctÁus,ü.rÀ ÞRrrMElHA - DO'þBJETO

f.l¡ CREDENCIAÍVIENTO ÞE PE9SOAS' ].URfUrcAS 'DA ARËN DH SAÚDE PARA

PR,ËSTAçÂO DE SFRVIçOS NA REDË BASICA MUIIICIPAL ÞE SAÚDH], NA ÁREA DE

CdN,ICA GËRA[,, dqs.ttnþdo a0 atendlmÇÞ[0 aosr ueuáirlos örfufr.d-os do M:u:nl'qíFio de

$ã0l Jaâ,p/rFR, çqnçoriiado a.o cCINIMSi çoôformÊ cpndjçöes e ospeclficações

cörrstántês n0 Teriflö de ,Reter.ênoia,

1.2i. O's servìçqS inerentes, aor obJeto es'.tãio 'dlscritîinådps no,anexo, I, qué pä'sËa ä

fa zêr pei Ètë I n tS g:r.anù.e d"o prese n Ée. co ntra to.

. RüäAfdhsÇPsnâ,19q2.-BalrqÂnchlela-PatpBranco/FR-.cEPi85.501.530.Te|eÌon¡ir146133ls-gss0
Ê-mälljjifclÉcEd@çonlm¡;cum¡br I sltç;¡www;çonlärsjcöfn.hi.* CNpirio0.lt6,táþ/o'ob1,8B
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G '- DA, ÞE,PRESTAçAO DO$ sERVrço$
2,1.0 A Contratadä ätêndêrä, ho fvlrJni.¡pio dè 5ÃQ,,rgÃglPR.
.2,2"'A Öbntl'atada execütä'rá,ös $'efvlços h'ap Unidadeg de $af¡d;e do tvlUnicípis de,$ãO

João/PR, em 1,0, (d.êz) pefío.dog'sqm..,.,.t.

2,3. Afisçgliznçã,o dos serÿf çog conffäladqç poderá.ser fëltp 'Ê m guolguer têmþ0,, sêrifi

necepsidadêdë a:g:s¡6ômento prévÍo, medlante,Þìio6edim:entos de superuqä'q f ndlreta,

ou loËal pelp tvfunlcfpio Ahuêh'te.

'2"4, Pgra presiaçäo dos serv'içôe, contrlatados A, contratäd:a dlsponlbillzará o

profissional,, êgrla rsahela Vètìtqrih? lnscriba no êRM'/'Þ.R cg8g8.

2.5'. O temÞo mlnlmo preconizado pa.rat cada cpnsulta é de 15 (qlrinze) m{nutos¡

.oonforrne detsr:rninaçäo da Ör:ganizasão Mundial de Saúde (0[,lS)" Poréä:r, Þoderá'o

proflssionål atentder çm tempo rnenor desde. que náo tifete a qualíd,ade do

åtendjrñentq,

2;6¡ O torrreüimenfq de equlparhe.rrtogr, in,çfus-lVe os ÊPIl$/ insuhn.os' e ;materiais

AtnbuJ:atófiäi$ ,necessállps à pre.stÞçäo dos sèrviCoSr seïãe de responsallllfdade cÌo

Mu:nicípio ,Anu'Êtltg:r pF quals devêräo,sÇr Þþrigatqriamente'rJ,tilizad0s de:fQrma cotrètn

Pela Ëon'tratada, eonfoÍmêipreçoniza:a legisiaÇäo de Pfçvençäo de acidentes"

2.6.i. Efn. easa da näo utillzagåo tlos Ëquiparnentos d:e FtôteÇão indllviduat - EFI'$ a,

cörrträtFda ficâ: Slrjêita qs penalid:ades legáis'

2;6.1.i.. Çasþ se verifique,dêfêi{os nos equipamentes decoffente-s f,:er má utTlluäçãe

ou Ðe Çonstater desperdfel'os, d'os mate,rläls êlou insumss, ambulatoflals c"ed,t{os à

Cöritr-.äLad,a, poderá ,a conträtänte solicltar regsa,riimentp mediante p'roöësso

aÇlrnlnlstrativo a Ëêr'ãb'erto'q Qsm,unlcado:Þor gscrlton çabendo,a Cohtratada o dlr:eito

áö Conträdltór!:p e a ampta defèSâ,,

2,;7." Para 'efþlto dE fatür.amçRtq e pãEämènto; alÇerhFetênclå llilclä.-se n'Õ fl:fB Ío do

rnês'e;val ?të o ú]timo, dia do rn'ês r.ef ntlvo:à cori1pêtê'nçìä,

2,8. Errr ,casCI dç ,não atendlmento por:irnRedirnentp de uWêncla dä; eontrêtadan

deverá ççmL¡n,icar'*se cÖm p MunlcÍplo Anuente pal"a açordpr o atêndimehtqr

garan'tindo,a 'ÞFö,grìärnâ.çã,g, sem quàlq'qér prejufzp ou ônuÈ iå Cþnträtn'r'ìtÞ.

2,9' A Þresfação do servlço:n5" pq6ptttulì Êm hJþótese.älþuma' vlncu,lio êmp"rsgatfcio

de quälquet? eSÞécle :efìtre as pättËS, n,ôrû lr.npllcai em feqpÒns.aþllfdade clrrll ou

irirnlnal desla pelos fafos.decorrentes dos atêndilnentos e serviços reälizüdos pela

contratêda gos Þaçlentes.

2,,Íq, Toda neeessidade de. qçrvlços comþ.1,êment6reF e/ou procecli'mentos e/ou

clrurgiä$ dlevefâo ser sol.icltadoo ern guies eSpeclflcas clo.SUS (slptema Úrlko

5arid.ê)i

g-tnalll ltcituoaoôçonlms.qolrbr'/Slte: wr,{iú.coñlm3rcgñ'þr, ",eN.ÞJr 00;x!Ç;s58/0o0L'88
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2.11. 0a$ô a: a I de,ntlfl'qu q q ué o BfdCëd ÍmeRtp êi rç.er rea l!.Za.do no,,päclëhtd:

não seja conternÞlå'do pêlb Sisterna tj/n'loo,de Ë¡údre - guts, cleverá coFnunliña,r a

contr¿tante no. prazþ dç ?4 (vi;nta e, ciuatr.o): liror:as, infg¡r¡q,¡çfp o Up:o do:

prQcgdfmento, vla ofíblo,ou:e'lfn'alf, pära que sejam: tonradas as,:devidäs prôyidênçfas

para ä veriffcqçf,p,dâ posslbìlldade de cobertura e flnalizaçãO,do t:ratam'ento,

CIAUSULA TERçEÏRA - DA TEGTBTLTDADË

3;1. As pre$cr.içöes t'né{:i6¿s- .sOIlcltp,çöes de êxam'ês, contra ¡eferêncla e

encami;nhamentes deverä'o estar r:ediEldös cotn cl'areza q ,$eferfl legívef$.

$.2. O não curnþflmentÖ :d,çstä. cláUsqlô poder.á acarretar denrin,Cira aor MinlstÉrio'da

Sarf'de tlVS) ç aç Cqngelho Regional d'a oateg-orfa, uma vez que ambos os órgäos

regu lêdores'determiham ä eXig$nciä: cítqda.

cLÄusurA QUARtA * ,[[;pCITAçAO ORçAMENTÅR¡A

4.1, As d.espesqs correrão por Contä da dotação: orç,amel'ûd:riâ

02, o0 1, I 0, 30-2. 0002.å.0i03.h 3r, 99,3,9:, 00. 0 0.00, Ö0 * Fonte, 076h

l'ì.. o

cLÁusUlA eur,NTA * Do ivALqR

5,1" A remuneração pela pr.estação dos serviços será cle aco'rdo eom a Tabela de'

Vaf ores do Crgdonclãmçnto.

5i,ä. Nä:p,pödsfá ser cobrado Quãlquer: tiÊ,A dê despe^sa,sËjnão rlnþa ,e,êxchÌlstvame.nte

o valoi do Öbifàto dôntiä,tado,

C tÁUSU LA .SEXTA . DO'FA:r,URAM E NilO" iË PAGAh,IE NTO.

6'1,, Prara efioito d6 rêturamentO e pagamento,¡ a cornBFtèhc¡å lnlçla-.sÊ, no to clía d:o

rJrês e va'l'até o, últlmg dia db mês relativo ä cofnpetêncla,

6;.2, Osr .servlçog efetíVarnentë prHstados: pela Cbnb'atadat, Éerä:o ëdhferidos e
a'þiesê'ntãdÖs pelo Municfpio Anuente em relàtóitiö üeta,fha'do; o,qual deverá öonter d

arçsinattrra do Secretário,,de" Saüclq Qu pesspa por ele lndicàda e. a as'stnê,tura dA

Contratadäi ätgstäñ'd,o a, Çoncordå nciä, csm à Þrod'uçäO' apfesçntada,
6',2,f . O controle dos .v,.a'l,arê's rêferrentes Aos atendlmentos realizpdos rnensalmente

;é dE regpp¡.gäbÌlidade,do, Municlþio, Esse Öbfitrote ,deverá ser'encartinhado â0 :,sêtor

de,Controladoria deExeçuç6g do CQNtMS,/ para confeiêhciä dos'val,orep apresentados
para ffrrs de faturAmento¡ respe¡tartdo,O llmlfe, parâ enttega, dè,â;té OBr (tr"ên) dias
posteriorês'Ëi data reiatlVa ao feçhamento,,

6.q,f .1. 0 relatörilo :de prodt¡çäo deverá,ser protocoladéi n0 S:etor d,E ,Protocolo:

rd-rüÐf li.llbltacpo@!onlmÉ,comibr'/ ^ cNPi¡. d0illÞi658itoool¡88

1593



000 06 3

a flm de garantlr què os pra¿ös deientrÇgà:sçJ,am respeitädös;
6,3. constabacfos êrrosr divqrgênci.as ou otitra.s lrhÊgulàridades no fecharnento do

fdtu;ramento, deverá Ò MudicÍplÞ infolûtaF pQr escrito ao Setöt tJe Contr.OlAdofta de
Exeëtrção do; çç¡¡¡4b,;ppra fins de anållse e vëtiliibagä0l sen('o .que, diepois de

apurada, a'dÍvergência/ifregtrlarl'd¿tdeigu errô/ o va,lor será lnclufdo nö pÈgarnantq da

faul¡a seguinué¡ 'o'u rojeJtado medtante cornunìcaçä0. esrtta ao MunicfpfÒ o a

Contratada.

Ë,4, PoEtgriormê:ntq"êo- fechamento da' èorr*petêRclä inÇu:rnþe;q Contratante sollcitäf
a Contralad:ä a emlssäo da nouâ ficçal em co:hförrnlda'dE çom o relatijrlo
dispÖnibll¡zadQ na Área Restrita;, dtsponlvel d.o site do, C0NIMs, mediante. o.rlso L{e

sdu l:og i n :dê :äcgsçþ restrl.to,

6;4¡1, A Nota Fiscal sierá erhltidåj cqñfof.rnê o relató-rìo em mesrho tëöf ,é föìilÎlä;
utilizando a Opção d'o sistçma'gerador cie Nota,Fìseal de*:Bêr.VlÇo'Eletrônìea Mu¡tcipal
onde trae a oþçiäö: de itëris dÞ serviço, detalhandp ê: Çuan$dade, o prÒcedjmertte e os
valoTes eNecutados rern,conformidade corn ös: ltêng contratados.
6,4;2". HaVend.o êrlfg no, daçumentq de cobr:ança ou outra .Ciriunstâlncte çlue inlpeçB
a li'quidação ci,a de5pé6,a, .o pågame:nto ftcãfÉ: sobrEstädô atéi que å Çonbraitada

Þrovidèncie, a:9, fited"idê$ sanÇadoràs necessárlas;. o ,que não: ac.ärrétarlå, neste cäs,O,

quaisquêr ônuS, à Contråtäda,

6"5' 0 pagBm'erl o será efetua;dÇ qté e, 10o (dé¿imo) diä útíl do mês Ftcist6rior".qo,.dê
execuçä0. do seiVlçb prestad,ö,, atrar¡és üe cféd.l,to nä çonta çor}çntê da C-onËr.atada.
caso sêJa nêoêssárlp nþ çleÇprreT da execução,do contrató a troca, de. cohtarBafiçári'a¡
a Conträtada, devetá solícltär ä.tr¿rvÉs cle O,ffofþ,a.o $etor de Teçourarla do CONIMS,
6.6', Näo'Pqderá ser Çpþ¡pdp qualquer ülpo de desp,esa ¡ehäo úni:ca e exélu,sfÿäl'nÈ,nte
o Valor: dög,séJ:vlçÖS' cÒntiätridôsi

6.2. Para eventçrats quegfionamqntos de erro o.u divergênclà nos feihömentþs, a
Contþatóda dêvePá fazÊ'ls ño pi-azo de äfé düas,csmp€têrrctaç,pos-t-ertores.

cL'Áü$.ür,A SÉilTME *,ÞA VrcËNC¡n
7;1, O prazo de, vlgêncla para exeeuçõo dos servl.ços Ëér.á de l,.p (doze), ffi.FsÇSr
contÈdo9 al pärË[r ,de 0L de malo d€ 90. ã2, pode"ndo ser prorr.ogadô: mðd,lahte
asslnatura de Termo ,Adltivo,,entre as partês, rnâftidog os dTr:êl[o,s, o,brlgaçöes e
i,êsponsðbll'idädescoh:tr-qtUälÐ eerlcl.d.qUé,quÊlquÞrpforrogAçäo:dever.á sersoflcttada
no prazo de vigência do contrato" coni justffliåtivg :p6r èggtlfo, hos terûïos ,do art,,
57, $9 10 ß 20¡ da te[ri.,o g;'ä66/gg,

Rua Âfonso PenA, 19C2".gal*o
E¡marh lrcltábåo@ðdnrtiii.cörir;,biry' srtðirwúu{iu.conirhslcoa.þr,. ÇNpl: eo.l¡àrn!ã.¡ðôtí¡=gb- 
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8,1' Os varlórês Çontrâtados póderão sef reqJuqtadös, medtahte. aprovaçäo em
Assemblela.

aLÁUSuf.A NoNA - DÀs OB,RI,GAçöES ÞAS pARTES

9¡tr, A öONTRAT,AI{TF FTCA OFRIGADA Al
9.1.,1,. Efçtuar os pägäthentos tTä: forma,aJ,ustaiJa.

9,Í,2l, For:necer e rçö,lpcq.r à d!çposicão da conÍratada tödas as lnForffrägões q¡¡e se
flzerem, necesSárlbS å eXeerlçãO dos s,erviços ÇOntfatados,
g.tr;B' Gpñrunlca:r- irnedtatar:nente ,à CONTRATADA g,uatsc{"uer trregülÞr:id;adep,çorn o

objeto conff'atddo,

Ð,2, A:ÇONTRATADA FICA OERTGAÞA Ai
9.¿.f ' Pre,$lar o$ s"erÿlços na f0r.ma aJustÞda, atendenclo ås dlretr:izes ema:Radå,s do
responsávêi cornpetentè d,o MurìÌcfp¡o Anueätêi hO taö€inte à organiZaçlão e reatização
dos' serviços em causar cumprindo, ås, n'orrnäs e, prötocotos de ¡tteïdirnenfo,
prin cfpa I rttente o qu e fi¡.n ge: ø Ò cU rjpriméfitq dos horáffos.
'9,:2¿2t Aten'der pacientes corn clí,$nÌdäde, e r.espêiro, de miodö universril e lguaìifá'rin¡,
mantêndo ä qqA|Ídade na p.re$tÞçãor de,çprvlçasî
9*4.3. Permitlr:fiscailzaçãö pelo Contra[äfite e pêfó Münlafrpio Anuen'$, ngs serv¡ços
confratQdoE, indeBendçnte de ag9ndajnnçntp prévlo,
9*1.o4, Pr¡vfdencla:ri a tmedfå¡ta eorreç.äo dns dTvergêneias ãponffidas ,Quento, à
,execuçäo dos ser:viçp$ upnt.ratãdÖs,
'9'2'5. Atender aos eRcargos tr¡balhislas, prevldencfárlos, flsnals cJ,ecorj.entes, cla

execuçño do presente Conlra,to.
g,'ä,6'. A coñtllätäda deverár manter dr¡rante :toda a; vigrênefa ,contfatual,
c0mjÞãtlþilídad.e oo-r,n as qbrlgaçõÇsr f,ssurnldä"u assrtm Gsmp todas .as condiçðes de
hab'illtaÇão Equàilfleôçäö7 i,ncÌrislÝçri Fu,ñdo de Garänffà pþ,r''Têrnpo de servtgu (FGïüù..
CertldãO. Negatlva de ip66¡¡e, Trabathtstos e Certìdráo de, euttaçäo de ïributos e
0bntriÞutg:ões Federâtsr. ã.dlr¡p¡ç6¡e,ëorïì enÇ.ärg,O$' sociêfS :e {odäS as,dç,spê$aç, dfu.otas
e lndiretas do'obJeto contratado demonstrando sftuaçäo regular no cumprl.rnento.
9,2n7, ExecuÈar dll,e,tamentp o contrator hãq transfc¡{ndp a tercefroç¡, Þ9r Çualquçr
forma, ffìosñlo1päFcialrnente, o Contrato, ner,n subcontratar,quaîÉquer das prestäções
a que, e_stá obr.l,gada,

9'2¡8r Observar conduËa :adequada na utilizaçã'o- .dos materlais, :eqdparnent6s,
ferranrçntas e ute¡ïpjliôs¿ oþJe.flvando a: correba execugão,dos seryiç,os¡
9;2.$ comunlcar¡ äÞ.Mu,n.lcfplÉ Anueñte com antÞçedênuta até o,dia 10 (dez) de cada

r00084
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mês aÉ dtendirrìëntöì saÍvo Þs rriptlvadas por fgrga rnaíor, q:ure

Ferão Jlustifiçades; :parp que gqiam ,fei,tas,.ab devldas adeq:¡¡ç6;6s nas agenda.s,,
9,,à,,1o. A Çor,rlratada dêverá utiliaer or qôf,þ.wa.rie d{spon,tbfllzado pelô Mu:nlcfpio,
Anuqnler BarË qtendimentor. prontuário, dlgltaçå'o e pr,estação dê cçntas dos
'ätendf r.fientos réali:zados, r.egistranclþ dE fotma dçtaf hnda ,ç .avaliaçâo clfrtlca do$,
pacleítes. (lnClUln:do medlcação presfflta ê exames:;sofìcitados). Será dtspOnlþillzado,
treinametrtþ parä;uttttzaçËo do clstema :de açprdo com a nqcesstdade,,
9"2.1.0¡f,¡ O reg{stro dos daclos leferidos:dçJrì1ar servlrA ¡lara filns de cçmprovação cle
a te n d:l nilento, fatu ¡"a.rn,Ç ñ,tg. p p a ga rn q nto.
9,;2.1O,2" GararJflr ä sohlîl:dencíalldade dos dados soÞrç:pa,cientes, respo,nsa,bilizanclo-

$Ç pol:lpd'as as inliormaçöes i:n"clufda,s no sistema, e por eventuais darlos que possam
decpiirer. do ug:o ind,evidÖ db senh,a, älftde rquÉ Þqr ter:peirQs,
g.z.tl, Comunlcar ao wlunicfÞio Anuente e a contratante:qualquer anormâlidade quþ
i nterfir.a rro bom' a ritla ffi ëntö d os s.ervl gCIs çþntrâ tadgs,
9¡2,1'?* Cornunicar cont:ratante as altqragöes quêi fôrem e,fetuadas em seu do:ntrato
S;0cial.

þ.$; o M r¡ ñiÉI pro Af{ u Ë filTË co rút Þ R,o.M ËtËr$Ë: AÉ

9.3¡l¡ Exercer controle,, ,av"al'i'ação'e fiscalização áos servtiços. prestados e na execuçäo
da Þrograntdçãs estabèlectda;.

I-3.1,,,1, Gerencibr os,agendaihentog r.ergrentg os ñtçndfm.en[os contra:tedos;
9,3:,il*2. Énviar .äo coNTMS r:elatório da Þnoduçåo d,a ,cÖnffätada rnens,,ätrnënte
apravFda pçlo pr,pftsstonãt çonttrataclq, de acqrdó cqrn o örQnögråme estaþeÍectdo
pelo :Seto:r dê,Fäturarnento cló CONI,MS;

9r3..t.S. All,m-Þ,nta't e,atualiaa¡: o glçtema.de Cädast'o rNacional de Estabelpölrñentos
çIe- $arÍrde ffieNHs) erÿ¡ todos 0s seug campes: e, os ,dþmhjs, b,âhtos d,H dädös
,abfrltatóilos;

9'$"1"4" PrestÞr tqdds ês. :ihföFrnaçõe-5'e escla'fêctfrTentös nëc"qsslártqs ä execução dos
$ervlços quë venhant di:ser so:lfctta.dos pelo coNIMS,, incìusive de offclo;
9'3'i1.5" IndlçäÌ'colahorador rqsÞu.nçávetpelå. é'm¡Èsão do r.elat$rls de:pl,bdrilÇñ0,,

c[Áu uLA DÉ0Ii4A * ÞAS ÞENAIr.ÞADES
tr0'1. Ao Þrêstador que, sem Justa causa, não cum,prlr com suas obrlgaçöes
contràtuËliF¿ Fer*lhê{ão aplicedas a,s' isç,g:ulnteis penalidatJeE, inclusive dê forrna
cumUlatÌva:

LQ, I;1, Advortêhçla;,,

l'O,4,2; Multa d'e mor.a pU punlfl,Var.ÇUt¡tUI.ätivAS,ou nã,ol

%
flu"

E m¡llt3 tfcttdtaô@(ÞntmË,torh.bl\/ ilréi ì¡ìrur$rlÉóntûtsidÈtn.br,ßñpI: o0;136.888/oool,s8.
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10,1.2:"1,. Multa ,2a/6 (zero vírgula dols Þör ÖentÕ) ,sobie q,va:lQf d:a qb:rlgação,

não cilmprlcla, nos dasos, dç inexeçuçãq parcial, reÇuse gm celebrar: lÞsslnar ó
cont'rabo, desde que a multa nã0 flque em välor irfferior.ä,R$ t,Eö0.,00 (unr rnil ç
qr¡l.nhçrltos reals), quändp sed pena.fÌzpdó cÞrn este,välor.
10'L.2:.4. Multa de 1.0e/o (dez por cento) sohre s valor do 'item en,trqgqe em
dêsac0fdp col'n as öohdlçõe.s estabelecidelg no edital, vafor este atuallzadoraté a data
da sua liquldação: atravèls- do índlce govÊrRamentäl viEÊnto/ resþeltado ç:, ¡f¡l¡o
R$ de,1.900,Q0 (um mil e quinhento.F reais).
I0.2; Sugrþensão,tem,pörária de par,'empação ern lfCîtação è lrflÞëd,itrnenl.öì;dejqonqratar

'coltr p: coNI['I'$'/ por: pr, zu não' superlor a 2 (dois) anos, em: deciöão funclpndeñtâda
dâ Êi utorrtdadê .ÖomFJetèntei

f 0.3' Deçlaração de i,nldon:eldade, para 'flcltar ou conträtàr iöm a,,Ádministraçä.0
Ptiblica Hn.qtJäntp Þerdùra'r'er.n ,o$'rñqtivÞ$ deterrnlnøntçs cle punlçãþ 0u até,que seja
jlrortÍovlda a rèäbi[raçåo per'ar'rte o' cgNIMsi qtrê,sër.á concëdida semprê. que, o
contratado ressã.rcira Adminlsrração Bel.qç pr,eJuíLos re5ultantes e,äpds decorrido o
Pfazo da sa,nçäo aplicada, cprh ba3e rlre íteñî s'nter.lof^.

,çLÁUsu.[A p,Ée¡ pÏn t-RrM'ËrR A. - ÞA RËFcrsAq / Þ ËscRË,Þ ËN eln.tvr ËNrq
1, f.. 1, DE$C RED EN ÇI'A M E NTO VÖ L.IJ NTÅRT.O. PO R .Q (JA IIQ.ÜE R ÞAS PA RTEË.
f'lnl¡f, .Para efetuaria resciqão/descredenciamento a contralada devgrá enylar
roquêt¿imrêRtÖ de deseredêhçiämËntö ënderêçärdo ãö cONlMsr, cþrn ú¡li prázo de
antecedêncìa,rdê 60 {pqssenta) d.tas.

I,f'1,2. A rescis,âo/dÉsä"êdehctämentó üorlrtratual poderá ser determlnada pelo
C0NIMS, med fante JUstifiqpt¡va..
1 1.ä. ÞESËREÞEN¡ëTAIr,IËNTö TNVOI.UÑ,ráRTÓ
f 1.2.1. O GON{,MS poder'å resclndrr o contrato:t¡nilater:elrnglìte, ,s cpnsequentemençe
descredenclar a coritratàda, rnediantê comunibaçãö e$ôrita, êssegur:ärldò o
contr.aditórib e amplA dËfêsa, =.r qou, por: TeFo, seJa oþrìgad.õrâ guportar 6nus de
l'ndênlãaçäo, Ènülta ou Þagârnento:exffd, a qua,lquer tftulo, sþ a c,ontþåtäcjä:
Ilr¿,t,.f,,, Delxar de executa.r elqu fqrngçe-r s çervlço" nq forma ê, nes pra4pÊ
eEtlpulados no Edltal de crêdenclárfientor ou lnfrlhgtr qudlquer disp.os:ição do
Contra,to, na fôrma clos artigos 77 e 79 da Lei g,q66lgg, e postçrlores ?lterações"
Òo111 ã$ ço'ngequê.nclas prëvl$tas no art. 80, {6 referida' Lèl¡ sem que calba å
CÖntrôtada d ireito a q:u al q uer I n den lza:çä:01

I'L'2;I.'2,' Recusar-s-e ä: reçeber ou culfìprair inslttr,rçöes, para inelhot execugäo e/ou
forneqlrhento dö servicq:i

Rua

Et¡nelll llcltac¡q@.conlms.cgm;br /
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1[.2,1.8. Vêrifioada qùa:lquer lnfraçã'o do coñthatÖ por par:te da contratada;,
L!,,2.L.4.. Quando houvêr a existência de 3 (trêç) r"eqlarnações:por esërltö, g:aran.tido

0 tofitrðdltórlo e Arnpfg,defesa ia contratada)

t!.'2.1'¡,5v P-roceder a eventual cobrqnça Qe q¡1çlquer valor excedente dös pacientes

ou seu.g reqponsávelÞ.

1L.,2'2. .A rësclisão. Unllate,ral do çQntrâto poderá' tanlbém ocqrreri medlante

autorlzação da autorldårfo' compêtêntë, reduziüa a terrno no- processö, guanc|o

comprÖväda a fnexlstênaiâ. de demandå öu colitvênlâhclã pdra ä,Adrfiinlstração,

11.3' Ém caso de rescisão,conffatual o pagamênto final seré rçalizado até o dla 30

do, mês. posferlor a,o.Ëa data doscrlta na nota fiscul mesr:rlo que q qncerramentÞ da

prestação do eerviço se clê alrterlof a estä data,

çLÁUSULA ÞIÉC$,TA SEGUND'A - DA GARANTTA DË QUATIDADE
12'.!.¡ A Contratadå $arante QUI¡|lldade em todq objetö .do Þ'résençe |nstrqrrñenta,
v¡lerrdo eE!ç cl¡i¡¡s¡¡la copo certifi'cado, äoual poderá serinvoeada a qualquertempo.

clÁu$ur.A oÉcnqn TERcETRA - ÞA suBcoNTRATAçÃo
1l;1,. O: ÇohtrBto dê PfêgtaÇã0, dè SefVlços ttãÒ poderá ,sEr pbJetÖ d;êi CoSsãó,

transferênsia; suhcontratação no todo ou em parte, não podendo € CÖntråtäda Ëe

ValÖr tJe6te Éqfa vinc-ul^flt' ferceìiros à pfeqente coriÍiôÍ.êçäp, goÞ, ,pgn:a cl.e tril-edlefa

rescrsäo/descredençiarnento e apl.lcaçäo das, penalldlades pr:evlstas, na ,eláLr,suja

dêclm:a e seus subiteng.

CIÁ.UñULA DÉCTMA QUARTA - DÄS AçõES JUÞTÊTÄffi:
14..1' Qualciuer.açäoJr¡diclEl contrð a CöñtÈatahte:êlou Muniëfþlo Anuêrjte ortundâ dè
Eervlçps pre$fad.qs, pËla Co'ntratada, .0[J mesmo quç venha a contratante elou
Município Ahruènté:eôftIpör a lidq" 5èf,á de,éxeluglvá, rèËpÞnsabilidade da cóntr¿ttådä,
.a qua,l ,afcaná com; todas as despesas de qua,lquêf n:êtq,reza Quç do çq6 resultar,
ressardñdo à Corltralante e/ou Municfþlo Anuente todÖ e qualquer v^nlor ciue'fbr
qbrlg'adË a .desom:holsar Qrn re?äo desçaE õçõê9: Juf,:tcl4ls, axr.riaJu,fll.q¡q¡s ou
recta m a ç.ões a d r,n in I gtr'lathlå s,

CLÁUSUTA DËCIÌYIA QUTITITA * ÞAS bOAg FRÁTTCA$ Þ,8 THATA,I,IENTö ;ÞE
DADOS

ts,ln Aö asbinär Q Èrègetlte inetiun'rento, o contr:af,ádÖ $é declã:ra ÈtêhtÞ ,Çu,e¿ 
Þ,or.

êxigêncfä dos órgãos dë,contt'ole ext?örno7 dä Lët nq tz,l\?/zÖls - tet de Acessu å

í1

æn,era
P.math,llcltaeao@,conlms.cgm,br,/rstter www¡sonfmF,çom,br...ÇNFJ: oOrf¡6,SsçlO0bf,egr
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f nfór:mä eda rJç'ãö. çONIIVS n.ó IûiE/,àAiLLt a ínteg|a do, Þrocesso de

InExigi.bi,lldgde ds,Q;Urêl,orlElnou o presente,cohtt"i¡tó será dlsponiþlljzada.no Portal da

Tr'ansparênclô do CCIf\lIMS', que;r€aliza 0 tfötärnçnto de dadóé Êessoãls þertlnqh'tes å

qLlelifjceçäp jr.rrfdìrca,. :econômico-flnahcéfi,É¡¡ tÍihr¡tárla e técnlca- descrltas no Ëdltal,

para,uso,'öxclusivo àsffnal'ldadeE lpqal$ o;lnstltucionâl$, ÉÖnfonne üt'5HostÞ na Lçl no

I3,.VO9120.!8 -, l-eT Geral dè P-roteção cte oados Peesqals (LGFD) e no Decreto no

tt,046/2ö19.
15.2. Na execuçäo do óhjeto conträfådÖi a Cøntratada ,gç; reFpo-nsaþlllza pelö usd

regulair dç ,dådos'de Þa.clents.q para ugq ,exclusivor da3 ff riälÏdadês do C0NIMS¡ s'ob

pena :de sofFer as sançöes,te$als.

CLÁUSÛLN DÉ:CIT'IA SEXTA * DO FORO

16,1. Para resolver os conflltos e dfrirnir drjvtda5 Of¡undds do pr.e$çnte instfU'mênto,

4s Þärtes elegern. a ,ForÓ dñ'Çama,rqa de Pato Branco/P:R.

Ë po.r 4$Ðifn esm.rgrn Ju,stoB e g.Çordadas¿ agsiñam o preserrte l:ns:trumerlto elh três,

vias de IÉi'rJä1 tÊûr é'forfna.ê h.¡i presença,dê,,düräs tester$,untlä:s:i prdr¿r que $H.rtd'rfi seus

efeitos legafs.

c¡ds I
P¡.to B'rarlëa/pR, Z,CI de abril dê 2A22.,

Asslnado de forma
por PAULO

PAUTO iHORN

00006[

I

).

PAULO

o' E

TESTEMUNHASI:

LHUANNA GABRIELA Asslnado de forma dlgltal

VARDANEGA
GABRIETA

THTJIANIIIA G v, Þ.ERÍCO
CPF: 079,734,929.¿11

sAMIR RODRIGO ÛAstn¡dod.rorm!dtetratpof

KALI Nos Kl:840ool effi ffii!$i$"*"
953 í//" Dz{ù2022.05.0317¡l8oó.0!o0'

ËAMIR RöÞRI,Ë.ô í(ALIFIÖSKI
CFF: B¿$0.003,849*'53

Rtta AfohBõ PehE, 1902 - Bãlrfr' Alfchletâ - P.ãtþ ttärfco/PR - CPFI 851501-530' TêleTone: f+o) S:rf..nsso
E-mâlltli.cltâca.pe¿0.ñlnìs.dçm:bt,/ s[te: wr lr¡¡.qon)in¡¡cÖrrì.hr. CNPJT 00;136.q5ß10001:gg
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CARLA ISABELA VENTURIN LTDA
CNPJ : 36.21 5.1 04/0001 -60

Endereço: Rua Castro Alves, 191 Apt 03 garagem, Batel - CEP 80.240-270
Curitiba/PR Contato: (41) I 9621-5667

E-mail : carlaisabel.Aventufh@gmAi!,pom.br

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO NO 165212024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na
prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h3Omin

às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das
08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento
médico clínico das 07h30min às 11h3Omin e das 13h00min às 17h00min, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento

ANEXO III
DECLARAçÃO UNTFTCADA

À Comissão de Contratação Pelo presente instrumento, a proponente cARLA
ISABELA VENTURIN LTDA , CNPJ no 36.215.104/0001.60 , com sede na Rua Castro
Alves, 191 Apt 03 garagem, Batel - CEP 80.240-270 Curitiba/PR, através da sua
representante legal infra-assinado, DECLARA que:

1) Para cumprimento do disposto no inciso Vl doart.68 da Lei n.o 14.133121,não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e näo emprega menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar
tal situação no mesmo documento).
2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público.
3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de
Chamamento Público 00212025.
4) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
6) Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

(
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CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

CNPJ : 36.21 5.1 04/0001 -60

Endereço: Rua Castro Alves, 191 Apt 03 garagem, Batel- CEP 80.240-270
Curitiba/PR Contato: (41 ) I 9621-5667

E-mail : carlaiqaþelaventurin@$Uail.com.þr

7l As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paru

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituíção Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8) Aceita os valores dos serviços constantes do presente Edital de Chamamento

Público no 00212025.

9) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público,

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail : carlai sa belavenlu rin (Dq nail. com. br
Telefone: (41) 99621-5667
l0) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido

de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Curitiba/PR,21 de Maio de 2025.

/^,o,
,Jrv!'r/^ ýøtr;

CARLA ISABELA VENTURIN LTDA

CNPJ: 36.21 5.1 04/0001-60
Carla lsabela Venturin
CPF: 079.231.729-78

r
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